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ANEXO II 

 

EDITAL DE LICENCIAMENTO PARA CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS 

DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

 

 Cópia do documento de identificação oficial com foto do representante legal da Pessoa Jurídica 

(RG, CNH, Carteira de Identificação Profissional emitida por Conselho Regional de Classe); 

 

 Comprovante de endereço da Pessoa Jurídica de até 06 (seis) meses (no caso de comprovante de 
residência de outra titularidade, será necessário enviar, junto ao comprovante de residência enviado. 

 

 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica (Cartão do CNPJ emitido no 

mês de envio da proposta); 
 

 Documento de Constituição Jurídica: Contrato Social, Estatuto Social, Requerimento de Empresário 

ou Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). 

 

 Comprovações de funcionamento/atuação cultural da Pessoa Jurídica: registros de imagens e 
vídeos postados na internet e perfis em redes sociais, onde seja possível verificar a atividade cultural, o 

realizador e a data de realização; certificados; matérias de jornais, revistas e/ou de sites; impressos; 

cartazes; livros; folders; recortes de jornal; folhetos; material audiovisual (arquivos de vídeos ou links 

do YouTube ou Vimeo); comprovantes de participação em concursos; clipping; alvarás ou declarações 
de órgãos públicos, entidades, associações comunitárias ou culturais; dentre outros documentos que 

sejam capazes de comprovar a atuação cultural do proponente. 

 

 Observação: Lembre que os documentos devem comprovar, no mínimo, 6 (seis) meses de atuação 
cultural e que os critérios de pontuação privilegiarão o proponente que comprovar maior tempo de 

atuação cultural e/ou funcionamento. 
 

 Declaração, conforme o caso, que o representante legal da Pessoa Jurídica é pertencente a povo 
ou comunidade tradicional: declaração de liderança do seu povo comunidade, tais como ialorixás, 

babalorixás, caciques, pajés, barôs, entre outros (Anexo V). 


